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PORTARIA 0014/2026

DE 13 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a  renovação temporária de comissões no âmbito da 
Fundação de Apoio à Pesquisa e à Inovação Tecnológica do Estado de 
Sergipe  –  FAPITEC/SE,  em cumprimento  à  Ata  da  14ª  Reunião  do 
Conselho de Reestruturação e Ajuste Fiscal – CRAFI/2026, bem como 
sobre substituição de membro, e dá outras providências.

O  DIRETOR-PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO  DE  APOIO  À  PESQUISA  E  À 
INOVAÇÃO TECNOLÓGICA DO ESTADO DE SERGIPE –  FAPITEC/SE,  no  uso  de  suas 
atribuições legais,

Considerando as deliberações constantes da Ata da 14ª Reunião do Conselho de 
Reestruturação e Ajuste Fiscal – CRAFI do Estado de Sergipe, realizada em 09 de abril de 
2026, que autorizou a renovação das comissões e grupos de trabalho pelo prazo de 01 (um) 
mês;

RESOLVE: 

Art.  1º -  Fica renovada,  em caráter  excepcional,  pelo  prazo de 01 (um) mês,  a 
Comissão  Permanente  instituída  pela  Portaria  nº  001/2026,  destinada  à  instrução  de 
processos  administrativos  para  apuração  de  infrações  e  irregularidades  cometidas  por 
empresas contratadas;

Art.  2º -  Fica renovada,  em caráter  excepcional,  pelo  prazo de 01 (um) mês,  a 
Comissão de Trabalho instituída pela  Portaria  nº  002/2026,  destinada à informatização do 
acervo documental da FAPITEC/SE.

Parágrafo  único.  Fica  substituída  a  servidora  Camila  Regina  Bomfim  –  CPF 
XXX.240.69X-XX, pelo servidor Helder dos Santos Sacramento – CPF XXX.976.51X-XX, na 
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composição da referida Comissão. 

Art.  3º. Fica  renovada,  em caráter  excepcional,  pelo  prazo  de  01  (um)  mês,  a 
Comissão Permanente de Apoio às Licitações e Contratos instituída pela Portaria nº 003/2026.

Art. 4º. As renovações de que tratam os artigos anteriores terão vigência no período 
de 01 de abril de 2026 a 30 de abril de 2026, nos termos da deliberação do CRAFI.

Parágrafo  único.  A continuidade das comissões permanece condicionada à nova 
apreciação pelo CRAFI.

Art. 5º. Permanecem inalteradas as demais disposições constantes das Portarias 
mencionadas.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se a ciência, cumpra-se e publique-se.

Aracaju, 13 de abril de 2026

Alex Cavalcante Garcez
Diretor-Presidente da FAPITEC.
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O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
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documento é válido.
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